PARECER JURÍDICO

SÚMULA: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2010. APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA, DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E DO FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2007.
Senhores Vereadores:






Visa o presente projeto de Decreto Legislativo, de autoria da Mesa Diretiva da Câmara Municipal, a necessária aprovação do Plenário para aprovar as contas da Prefeitura, do Instituto Municipal de Previdência, do Fundo Municipal de Saúde, do Fundo Municipal de Trânsito e do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros do município, relativas ao exercício financeiro de 2007.

                                                           A Lei Orgânica do Município estabelece:

“Art. 28. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as seguintes atribuições, dentre outras:”
“VII – tomar e julgar as contas do Município, deliberando sobre o parecer do Tribunal de Contas do Estado no prazo máximo de sessenta dias do seu recebimento”.
“Art. 46. A  fiscalização contábil, financeira e orçamentária, operacional e patrimonial do Município e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno de cada poder”.

“§ 2º As contas do Município, prestadas anualmente, serão julgadas pela Câmara, após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas ou órgão estadual a que for atribuída essa incumbência”.

“§ 3º Somente por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal deixará de prevalecer o parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado ou órgão incumbido dessa missão”. 











Em seu relatório, a DCM “manifesta-se no sentido de que o Tribunal julgue as contas irregulares em razão do resultado financeiro deficitário das fontes não vinculadas, em confronto com o disposto nos artigos 1º, § 1º, 9º e 13, da Lei Complementar nº 101/2000...’, aplicando multa ao gestor (prefeito), conforme dispõe o artigo 5º, inc. II e § 1º, da Lei Federal nº 10.028/2000.





Já o Ministério Público, na opinião da eminente Procuradora Kátia Regina Puchaski, opina pela regularidade com ressalva das contas, uma vez que o resultado financeiro deficitário das fontes não vinculadas apresentou pequena materialidade, mas, no exercício seguinte, foi alcançado superávit autorizando a conversão do fato em causa de ressalva das contas, nos termos do Acórdão nº 160/09-Pleno (fls.573/574).






Nestas condições, o Tribunal de Contas, recomenda a regularidade das contas, relativas ao exercício financeiro de 2007, conforme votos dos conselheiros Relator, Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, por delegação do Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, e dos Conselheiros Nestor Baptista e Heinz Georg Herwing e o Auditor Jaime Tadeu Lechinski, nos termos do Acórdão nº 2004/09 – Segunda Câmara.
                                                            O Regimento Interno da Câmara Municipal prevê a hipótese ao estabelecer:

“Art. 160........................................................................;”
“§ 5º Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias sem que a Comissão de Constituição, Justiça, Legislação, Orçamento, Finanças, Tributação, Redação de Leis, Apreciação de Contas do Município e Veto tenha se manifestado, a Mesa, obrigatoriamente, apresentará projeto de decreto legislativo que será incluído na ordem do dia da primeira sessão ordinária subseqüente”.





O Regimento Interno explicita, ainda, que a Comissão de Justiça é a competente para analisar as contas do Executivo, in verbis:

“Art.161 –Na apreciação das contas do Município, recebido o parecer prévio do Tribunal de Contas, competirá ao Presidente submetê-lo à votação pelo Plenário no prazo máximo de sessenta dias, a contar da data de sua leitura em Plenário, devendo, antes, porém, despachá-lo imediatamente à Comissão de Constituição, Justiça, Legislação, Orçamento, Finanças, Tributação, Redação de Leis, Apreciação de Contas do Município e Veto, para apresentação de parecer e do projeto de decreto legislativo, aprovando ou rejeitando as mesmas”.





Como se vê, enquanto a Lei Orgânica estabelece sessenta dias do seu recebimento para que se delibere sobre o parecer do Tribunal de Contas, o Regimento Interno impõe sessenta dias a contar da data de sua leitura em Plenário. Como hierarquicamente a Lei Orgânica é maior que o Regimento Interno, deve prevalecer a hipótese nela prevista.






Nestas condições, deverá a Comissão de Justiça apreciar as contas do Executivo emitindo parecer, bem como enviar projeto do Decreto Legislativo, aprovando-as ou rejeitando-as, de acordo com o que a respeito deliberou o Tribunal de Contas.






À alta apreciação de Vossas Excelências.






Cambé, 07 de abril de 2010.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

